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Estância doEstadodeSãoPaulo

VALE HISTÓRICO DE 03 DJEULHO

LEI N° 047 DE 2007.

Estabelece as diretrizes a serem observadas na

elaboração da lei orçamentária do Município para o
exercíciode2008edáoutrasprovidências.

MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO, Prefeita

MunicipaldeBananal,EstadodeSãoPaulo,nousodesuasatribuiçõeslegais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu

sancionoepromulgoaseguinteLei: Estaleiestabeleceasmetaseprioridadesda

Artigo 1°·
Administração Municipal para oexercfcio de 2008, orienta a elaboração da
respectivaLeiOrçamentáriaedispõesobreasalteraçõesnalegislaçãotributária. -

§ 1° As metase prioridades constantes do Plano Plurianual e as desta Lei
considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, pelos créditos adicionais
abertoscomautorizaçãolegislativa epelosextraordinários.

§ 2° - Dispõe esta Lei,dentre outras matérias,tambémsobre o equilíbrio das
finançaspúblicas ecritérios eformadelimitaçãodeempenho,sobreocontrole
de custo e avaliação dos resultados dos programas, sobre condições e
exigências paratransferências derecursospara entidadespúblicase privadas,
sobreaautorizaçãoreferidanoart.169, §1°d, aConstituição,ecompreendeos
anexosde quetratamos §§ 1°a 3°,doart.4°,daLeiComplementarn.o101,de
4demaiode2000(LeideResponsabilidadeFiscal).

Artigo 2.° - As metas e prioridades da Administração
Municipal para o exercício de 2008, atendidas as despesas que constituem
obrigaçãoconstitucionaloulegaldoMunicípioeasdefuncionamentodosórgãos
eentidadesqueintegramoOrçamento,sãoasespecificadasnoAnexo3(Metas
ePrioridades),asquaisterãoprecedêncianaalocaçãoderecursosnoprojetode
lei orçamentária para 2008, não se constituindo, todavia, em limite à dadespesa.
programação

Artigo

3.0 - Amsetasderesultadosfiscais doMunicípio

para o exercício de 2008 são as estabelecidas no Anexo 1 (Metasfiscais),
integrantedestaLei,desdobradoem: 1-

1. Tabela Metasanuais;

li.Tabela2- Avaliaçãodocumprimentodasmetasfiscaisdoexercícioanterior; DonaDomiciana,
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m. Tabela 3 - Metasfiscais comparadas com as fixadas nos três exercícios
anteriores; 4-

N. Tabela Evoluçãodopatrimôniolíquido;

V. Tabela 5 - Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de
ativos;

VI.Tabela6- ReceitasedespesasprevidenciáriasdoRPPS;
VII.Tabela7- ProjeçãoatuarialdoRPPS;

VIII.Tabela8- Estimativaecompensaçãodarenúnciadereceita;

IX. Tabela 9 - Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado.

Artigo 4.0 .•. Os passivos contingentes e outros riscos

capazesdeafetarascontaspúblicasestãoavaliadasnoAnexo2(Demonstrativo
de Riscos Fiscais e Providências), onde são informadas asmedidas a serem
adotadaspeloPoderExecutivocasovenhamaseconcretizar.

Parágrafo único - Paroasfinsdesteartigoconsideram... sepassivoscontingentes
e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes cuja existência será
confirmadasomentepelaocorrênciaounãodeumoumaiseventosfuturos,que
nãoestejamtotalmentesobcontroledoMunicípio.

Artigo 5.0 ••.Oprojetodeleiorçamentáriapara2008será
elaboradocomobservânciadasdeterminaçõesdaConstituiçãodoBrasil,daLei

n.o 4320/64,de 17de marçode 1964,da Leide Responsabilidade Fiscal,das
Portarias e demais atos dos órgãos competentes do Governo Federal e do
dispostonestaLei.

Parágrafo único - Aisnformaçõesgerenciais easfontesfinanceiras agregadas
noscréditosorçamentáriosserãoajustadasdiretamentepelosórgãoscontábeis
do Executivo e do Legislativo para atender às necessidades da execução
orçamentária. ...ACâmaraMunicipalelaborará

Artigo 6.° suaproposta
orçamentáriaearemeteráaoExecutivoatéodiade30deagostode2007. ExecutivoencaminharáàCâmaraMunicipal,atétrinta(30)diasantesdo

§10 .•.O
prazofixado no"caput",osestudoseestimativas dasreceitasparaoexercício
de 2008, inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas
memóriasdecálculo. DonaDomiciana,
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§ 2° - Os créditos adicionais suplementares que envolvam só anulação de
dotações do Legislativo, serão abertos, se houver autorização legislativa, no
prazodeatétrêsdiasúteiscontadosdasolicitaçãodaquelePoder.

Artigo 7.0 - eNlaaboraçãodaleiorçamentáriaeemsua
execução, a Administração buscará o equilíbrio das finanças públicas
considerando, sempre, ao lado da situação financeira, o cumprimento das
vinculações constitucionais e legais, anecessidadede prestaçãoadequadade
serviçospúblicoseasmetasaperseguir.

Parágrafo único - São vedados aos ordenadores de despesa quaisquer
procedimentos que viabilizem a execução de despesas sem suficiente
disponibilidadededotaçãoorçamentária.

Artigo 8.0 - A leiorçamentárianãoconsignarárecursos
parainíciodenovosprojetossenãoestiveremadequadamenteatendidososem
andamentoecontempladasasdespesasdeconservaçãodopatrimôniopúblico. regraconstantedocaputdesteartigoaplica-senoâmbitodecadafonte

§ 10 - A
derecursos,conformevinculaçõeslegalmenteestabelecidas. - Entende-se

§ 20 por adequadamenteatendidos osprojetos cuja alocaçãode
recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos cronogramas
físico-financeiros pactuadoseemvigência.

Artigo 9.° - A lei orçamentária conterá, quando
necessária,reservadecontingênciaparaatenderpassivoscontingenteseoutros
riscoseeventosfiscaisimprevistos. reservadecontingênciaseráfixadaemnomáximodois(2%)dareceita

§ 10 - A
corrente liquidaesuautilizaçãodar-se-ámediantecréditosadicionaisabertos à conta.

sua

§ 2°
- Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência não

precisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado para
ampararaaberturadecréditosadicionaisparaoutrosfins,observadoodisposto
noart.42daLein.O4320/64.

Artigo 10- Ficao Executivoautorizado a arcarcomas
despesas de responsabilidade deoutras esferas do Poder Público, desdeque
hajarecursosorçamentáriosdisponíveis,leiautorizadora eestejamfirmadosos
respectivosconvênios,termosdeacordo,ajusteoucongêneres.

Artigo 11- Paraosfins do dispostonoart.16, §3°d,a
Lei de Responsabilidade Fiscal, consideram-se irrelevante§ as despesas com
aquisição de bens ou de serviços e coma realização de obras e serviços de DonaDomiciana,
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engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos
respectivamente, nos incisos Ie 11do art. 24, da Lei n.O8.666, de 21 dejunho de
1993.

Artigo 12 -Até trinta (30) dias após a publicação da Lei

Orçamentária para 2008, o Poder Executivo estabelecerá a programação
financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a compatibilizar a

realização de despesas ao efetivo ingresso das receitas municipais.

§ 10 - Integrarão a programação financeira as transferências financeiras do
tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para o

tesouro municipal.

§ 2° - O repasse de recursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará

parte da programação financeira e do cronograma de que trata este artigo,
devendo ocorrer na forma de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada
mês.

Artigo 13 - No mesmo prazo previsto no "caput" do

artigo anterior, o Executivo estabelecerá metas bimestrais para a realização das
receitas estimadas.

§ 10 - Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de cada bimestre,
frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer a obtenção dos
resultados nominal e primário fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a
serem adotados nos trinta dias subseqüentes, o Executivo e o Legislativo

determinarão, de maneira proporcional, a limitação deempenho emovimentação

financeira, emmontantes necessários à preservação dos resultados almejados.

§2° -O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as providências
deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação de empenho e
movimentação financeira, acompanhado da devida memória de cálculo.

§ 3° - Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão adotados
critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de caráter social,

particularmente nas de educação, saúde e assistência social, e na

compatibilização dos recursos vinculados.

§4° - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as
despesas que constituam obrigações constitucionais e legais do Município,
inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da divida e precatórios

judiciais. -A

§5° limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada
na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da divida DonaDomiciana,
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consolidada, obedecendo-se aoque dispõe o art. 31 da Lei Complementarn.o
101/00. - Naocorrência

§60 decalamidadepública,serãodispensadasaobtençãodOS
resultados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar
essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar n.o
101/00. -Alimitaçaodeempenhoemovimentaçãofinanceira

§7° poderásersuspensa,
notodoou emparte,casoasituaçãodefrustraçãonaarrecadaçãodereceitas
serevertanosbimestresseguintes.

Artigo 14- Desdequerespeitadososlimitesevedações
previstosnosarts.20e22,parágrafoúnico,daLeiComplementar n.o101/00, e
cumpridas asexigências previstas nosarts. 16e 17do referido diploma legal,
ficaautorizadooaumentodadespesacompessoalpara:

f. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação de cargos,

empregosefunçõesoualteraçõesdeestruturasdecarreiras; depessoaloucontrataçãoaqualquertítulo. aumentosdedespesadequetrataesteartigosomentepoderãoocorrer

11. admissão §10 - Os

sehouver:

I.préviadotaçãoorçamentáriasuficiente paraatenderàsprojeçõesdedespesa
depessoaleaosacréscimosdeladecorrentes; específicaparaashipótesesprevistasnoincisoI,docaput; casodo

111. no11. lei

PoderLegislativo,observânciaaoslimitesfixadosnosarts.29e
29-AdaConstituiÇãoFederal. -Nahipótesedeseratingidoolimiteprudencialdequetrataoart.22daLei

§2°
complementar n.o101,de 4 de maio de 2000, a contratação de horas extras
somente poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de
programas emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema
gravidade,devidamentereconhecidapelorespectivoChefedoPoder.

Artigo 15 - Ficaautorizadaarevisãogeralanualdeque
trata o aft. 37, inciso X, da Constituição, cujo percentual será definido em lei
específica.

Artigo 16 - Paraatenderodispostono aft.4°,I,"e",da
Lei Complementar n.o101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo
adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e DonaDomiciana,
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orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurarem os custos e
resultadosdasaçõeseprogramasestabelecidos.

Parágrafo único - Os custos e resultados apurados serão apresentados em
relatórios semestrais,quepermanecerão à disposiçãdoasociedadeemgerale
dasinstituiçõesencarregadasdocontroleexterno.

Artigo 17-As transferências de quetrata o art.26 da
Lei Complementar n.o 101/00, quando destinados à cobertura de déficits de
pessoasjurídicas ou aosfins descritosnorespectivo §2°s,erãoprecedidasda
formalizaçãodeinstrumentoscontendoasobrigaçõesedeveres.

/" Parágrafo único - No caso de transferências a pessoasfísicas, deverão elas
atender à lediisciplinadora dessasconcessões.

Artigo 18 - Para efeito do disposto no art. 42 da lei

Complementarn.o101/00considera-se:

I. contraída a obrigação no momento da formalização do contrato ou do
instrumentocongênere; compromissadasa

11. despesas pagar aquelasqueforamempenhadase cujos
pagamentosdevamaindaserfeitosatéofinaldoexercício.

Artigo 19 - As alterações propostas na legislação
tributária, das quais poderão resultar acréscimos de receita, e que tenham
previsão de apresentação ou já tramitem no Poder legislativo quando da
elaboração do projeto de leiorçamentária, poderão ensejar a inclusão desses
acréscimos,demaneiradestacada,naprevisãodereceita,propiciandoafixação
de despesas em igual montante,tambémde maneira destacada, observada a
vedaçãodequetrataoart.7.°, §2°d, alei n.O4320/64.

ParágrafO único - Nãsoendoaprovadasasalteraçôesdequetrataesteartigo,
os créditos orçamentários destacados serão considerados indisponíveis para
quaisquerfins.

Artigo 20 -A concessão ou ampliação de incentivo ou
benefício de natureza tributária da qual decorra renuncia de receita só será
promovida se atendidas as exigências do art. 14da lei de Responsabilidade
FiscaleapóspublicadososelementosdequetratamosrespectivosincisosIe 11.

Artigo 21 - Até o momento da publicação da lei
Orçamentária,seestaocorrerdepoisdeencerradooexercíciode2007,ficamos
Poderes Executivo e legislativo autorizados a realizar despesas observado o
limite mensal de umdoze avos (1112) de cada programa da proposta original
encaminhadaaolegislativo. DonaDomiciana,
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Parágrafo único - Ocorrendo a hipótese deste artigo as providências de que
tratamosartigos13e14serãoefetivadasnomêsdejaneirode2008.

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação.

.' ~

-M-I-R-IA-N"·F--E-R-R~~EIRA BRUNO

Prefeita Municipal noLivrodeReaistrodeLeisem

Reaistrado 19/06/07

Publicadono ~uadro deAvisosePublicaçõesem 19/06/07 ,~ LuísReisNogueira
Assessor

Ricardo

ílCQ'..I= v1AIo~u.;

Chefe de Gabinete DonaDomiciana,
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